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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2021 

 

Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, na cidade de Miracatu, Estado 

de São Paulo, na PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, com sede a Av. Dona 

Evarista de Castro Ferreira – 360 – Centro – Miracatu – SP – CEP 11850-000 inscrita no CNPJ 

46.583.654/0001-96, doravante denominado simplesmente como CONTRATANTE, neste ato 

devidamente representada pelo Prefeito Municipal VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, e de 

outro lado, a empresa LUAN FERREIRA PATUCCI 40095828800, inscrita no CNPJ nº 

35.726.655/0001-26, com sede à Rua Denise Nunes Gonçalves, nº 27, Casa, CEP 11900-000, 

Registro/SP, telefone 13-3822-4671 e e-mail patucciempreendimentos@hotmail.com, neste ato 

devidamente representada pelo senhor Luan Ferreira Patucci, Proprietário, portador do RG nº 

47.617.3887 e CPF nº 400.958.288-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 022/2021– Processo nº 94/2021 , pelo 

MENOR PREÇO, tem entre si justa e contratada, pela Legislação Pertinente, assim como pelas 

condições do Edital acima referido e de conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

proceder, nos termos do Decreto Municipal n° 15/2007 e do edital do Pregão ELETRÔNICO em 

epígrafe, o presente instrumento. O objeto do presente certame é o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÕES FUTURA E PARCELADA DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA com adesão da Câmara Municipal de acordo com as especificações e 

quantitativos estimados constantes do Anexo I do Edital. O preço registrado corresponde àquele 

constante da proposta da licitante colocada em primeiro lugar e, encontra-se ao final relacionado. 

Qualquer pedido de alteração do preço deverá ser encaminhado ao Departamento de Compras e 

Projetos. A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em assinar a ata de registro de 

preços no prazo estabelecido, ensejarão a aplicação das penalidades previstas no Edital e do 

presente instrumento. O valor da multa aplicada será descontados dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Contratante ou cobrada judicialmente. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas 

no artigo 78 da Lei de Licitações, o presente instrumento será cancelado, garantido à detentora, o 

contraditório e ampla defesa. Integram esta Ata o edital do Pregão Eletrônico nº 22/2021e a 

proposta da empresa classificada em 1º lugar.  A Convocação da Publicação dos Atos Oficiais 

será o instrumento formalizador da Ata. A presente Ata será regida, ainda, pelas cláusulas 

seguintes:  

 

I – DO OBJETO ADJUDICADO E VALOR: 

 

1 - Registro de preços para aquisições futura e parcelada de DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA com adesão da Câmara Municipal. 

 

Item Qtd. Descrição Marca Valor Unitário Valor Total 

06 33 

Notebook com no mínimo Notebook com 

configuração mínima de processador core i3 8ª 

Geração Frequência base 2.2 ghz e aumentada 

3.6 GHZ memória cache de 4mb, a memoria ram 

4GB ddr4 2400 mhz expansível até 20gb, que 

possua hd SSD 256GB com sua interface PCIe 

NVMe com Windows 10 e Office 365 original 

licenciados ambos vitalício, com tela 15,6 com 

resolução HD(1366x768) integrada, com 

conexões de no mínimo 2 Entradas USB 3.1 - 1 

Entrada USB 2.0 - 1 Entrada HDMI - Entrada 

para fone de ouvido, com Wi-Fi - Bluetooth 4.2, 

Samsung R$ 3.900,00 R$ 128.700,00 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
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com webcam 0.3MP, leitor de cartão 4 em 1 (SD, 

SDHC, SDXC, MMC), tendo a cor prata, teclado 

brasileiro com teclado numérico, com alto falantes 

com certificação Dolby Áudio, com bateria para 

aproximadamente 2 horas, com fonte de 

alimentação bivolt, com peso aproximado de 1,8 

Kg, com as dimensões (LxAxP) 36,2cm 1,9 cm 

25,1 cm, que possa ser aberto a 180º sua tela e 

com garantia de no mínimo 1 ano,  

08 07 
Placa Pci-E X1 com 2 porta serial 01 porta 

paralela. 
Knup R$ 190,00 R$ 1.330,00 

09 04 
Testador de cabos multif rj45/rj11/rj12/bnc/usb 

mt200 com bateria. 
Xpeng R$ 300,00 R$ 1.200,00 

10 33 

Memória DDR2 2048 Mb 800 Mhz Com Marca, 

Modelo, Devidamente Embalada E Com Lacre Do 

Fabricante.  
Kingston R$ 180,00 R$ 5.940,00 

12 45 

Fonte De Alimentação com potenciam de 220W 
Reais, que seja bivolt de 110/220V automática ou 

com chave seletora, Fan Cooler: 1x Ventilador de 

8x8cm, com pinagem 20/24 pinos 1 atx 4 pinos, 

com Fan Cooler 1 x 8 cm, na cor cinza com peso 

bruto 0,650g, com dimensões: 9,00 cm x 16,00 cm 

x17,00 cm, com conectores 1x 20+4 Pinos | 1x 

ATX 4 Pinos | 3x Molex | 2x Sata | 1x Floopy. 

Fortekl R$ 150,00 R$ 6.750,00 

18 20 

HD SSD 480 GB com as seguintes 

especificações: Tamanho: 2.5 Polegadas; 

Capacidade: 240GB; Interface: SATA III; 

Performance; Leitura: Máximo 450MB/s; 

Gravação: Máximo 400MB/s; que sejam 10x mais 

rápido do que um disco rígido de 7200RPM, Alta 

Qualidade: apresenta uma controladora LSI® 

SandForce® customizada para a Kingston; 

Confiável: sem partes móveis, unidades de estado 

sólido têm menos probabilidade de falhas do que 

discos rígidos padrão’Econômica: modelo 

otimizado para tornar a migração para um SSD 

mais acessível  que contenha na Embalagem 01 

SSD de 500gb. ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP. 

Kingston R$ 485,00 R$ 9.700,00 

20 22 
HD SATA 5400 RPM 500GB PARA 

NOTEBOOK SLIM 
WS-Estern D R$ 380,00 R$ 8.360,00 

22 06 

Drive de Dvd-Rw externo, ultra-slim design 

writes to Dvd-R/R Dual/Rw/Ram/+R/+R 

Dual/+Rw, Usb 2.0 connectivity energia e dados 

alimentado pela usb com marca não pode ser 

genérico 

Dell R$ 430,00 R$ 2.580,00 

32 06 

TELA DE PROJEÇÃO RETRATIL COM 

TRIPÉ Que Possua mecanismo de enrolamento 

automático e tripé telescópico acoplado ao 

conjunto da Tela com a s seguintes especificações 

Técnicas: Estrutura sólida e muito leve, 100% em 

Alumínio, evitando corrosão, oxidação e desgaste 

por ação do tempo; Pintura com tinta Epóxi de 

alta resistência; Enrolamento automático do 

tecido, com mecanismos de mola; Tela Portátil; 

Possui alça anatômica para carregar e transportar 

de forma fácil e prática; Tripé telescópico com 

ajuste de altura por gatilho de acionamento; 

Sistema de ajuste de imagem trapezoidal – 

Keystone; Tecido Matte White-I (branco com 

verso preto), estrutura com filamentos de 

poliester, ganho de brilho de 1.1**; com a medida 

da TELA de 2x2m.  

Traceboard R$ 1.220,00 R$ 7.320,00 

37 06 
Cabeça de impressão impressora Brother 

DCPJ105 
Dangus R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

38 01 Placa Lógica LX 300 II+  Epson R$ 300,00 R$ 300,00 
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REDE/ENERGIA/PERIFÉRICOS/FIBRA 

42 120 

ESTABILIZADOR 300VA que forneça 

energia pura para equipamentos de informática e 

eletroeletrônicos. Moldados em plástico de alto 

impacto e antichama, os estabilizadores 

produzidos segundo o padrão de qualidade ISO 

9001:2008, e atendem à norma de segurança e 

desempenho NBR14373:2006 da ABNT. Com 

microprocessador RISC/FLASH e 8 ou 6 

estágios de regulação, possui função TRUE 

RMS, que corrige a tensão de saída e evita que 

tensões inadequadas cheguem aos equipamentos, 

que seja dotado de filtro de linha, que atenua 

“ruídos” provenientes da rede elétrica e protetor 

contra surtos de tensão, entrada 115/220V~ 

saída 115V, proteção de linha telefônica, 

internet e fax.  

TS Shara R$ 110,00 R$ 13.200,00 

44 23 

Nobreak de 600va com as seguintes 

característica: Nobreak microprocessado com 

memória flash interna, com tecnologia Line 

Interactive com forma de onda semisenoidal; 

com auto teste para verificação das condições 

iniciais do equipamento; que tenha tecnologia 

SMD que garante alta confiabilidade e qualidade 

ao Nobreaks; comutação livre de transitórios 

pois rede e inversor são perfeitamente 

sincronizados (PLL); DC Start - pode ser ligado 

mesmo na ausência da rede elétrica com bateria 

carregada, recarga automática da bateria mesmo 

com o Nobreak desligado garantindo maior 

tempo de vida útil; rápido acionamento do 

inversor; gerenciamento de bateria que avisa 

quando a bateria precisa ser substituída; chave 

liga/desliga temporizada e embutida no painel 

frontal que evita desligamento acidental; porta-

fusível com unidade reserva; função TRUE 

RMS com melhor qualidade na regulação de 

saída; função mute: pressionar o botão frontal 6 

vezes para inibir ou habilitar campainha; que 

permite utilização com grupo gerador devido à 

sua ampla faixa de frequência na entrada; 

circuito desmagnetizador; que tenha 

Estabilidade na frequência de saída devido ao 

uso de cristal de alta precisão; o gabinete 

metálico com pintura epóxi e seja anti-chama; 

que possua estabilizador interno; o painel frontal 

com plástico ABS alto impacto; que tenha seu 

design do produto simples e robusto; a bateria 

selada tipo VRLA interna de primeira linha e à 

prova de vazamento; proteção contra surtos de 

tensão entre fase e neutro; sinalização visual 

através de três leds no painel frontal com todas 

as condições do Nobreak (rede elétrica, bateria e 

carga); alarme sonoro crescente para indicação 

do nível de bateria no modo inversor; indicação 

de potência consumida pela carga; indicação 

para troca de bateria; desligamento por carga 

mínima; tensão de entrada nominal 120V/220V 

(disponível nos modelos monovolt ou bivolt); 

tensão de saída nominal 120V/220V (disponível 

nos modelos monovolt ou bivolt); seis tomadas 

de saída, dispensa extensões adicionais. E que 

tenha Proteções: contra sobrecarga e curto-

circuito no inversor; contra subtensão e 

sobretensão na rede elétrica com retorno e 

desligamento automático; desligamento 

automático por carga mínima na saída; contra 

descarga profunda de bateria; contra surtos de 

tensão. Tenha os recursos Auditivos: bip 

intermitente para indicar potência excessiva na 

saída do nobreak; bip sonoro crescente para 

indicar nível de queda da tensão de bateria em 

Intelbras R$ 496,00 R$ 11.408,00 
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modo inversor. Entrada: de tensão de entrada 

nominal: 120V/220V Automático; freqüência de 

entrada: 47Hz - 63Hz; subtensão: 95V/180V; 

sobretensão: 140V/245V. A Saída seja tensão de 

saída nominal: 120V (220V configurável através 

de jumper interno); rendimento a plena carga em 

rede: >=95% para 120V/120V ou 220V/220V. 

>=90% para 120V/220V ou 220V/120V; 

potência de pico nominal: 300W; forma de onda 

em modo inversor: Semi ? Senoidal; potência de 

saída nominal contínua: 600VA/250W; tempo 

de acionamento do inversor: <0,8ms; frequência 

de saída em modo inversor: 60Hz +-0,1%; faixa 

de saída em modo inversor: 120V +-5% ou 

220V +-5%; rendimento a plena carga em 

bateria: >=80%. A Bateria seja tipo de bateria: 

Selada VRLA , chumbo-ácida, livre de 

manutenção;  com uma de 7Ah /12V; a tensão 

de operação: 12V; e vida útil da bateria: Entre 2 

e 5 anos, conforme número de ciclos de descarga 

e da temperatura ambiente; e o tempo de recarga 

de bateria: 10h após 90% descarregada. Com 

peso aproximado: 6,65kg ; dimensões: 261 x 

93,4 x 168 [mm]; comprimento do cabo AC: 

1,5m com Plugue Padrão NBR14136. Com 

proteçõesde desligamento do nobreak quando 

houver sobrecarga 110%: 7min rede/50s 

inversor. 160%: 1min rede/15s inversor; 

acionamento do inversor para subtensão e 

sobretensão na rede elétrica com retorno e 

desligamento automático ; desligamento 

automático contra descarga profunda de bateria 

no modo inversor ; desligamento programado 

por carga mínima na saída e ausência da rede 

elétrica superior a uma hora e varistores óxido 

metálico contra surtos de tensão. Com Rearme 

Automático: Se o nobreak sofrer um auto 

desligamento religará automaticamente com 

retorno da rede elétrica Garantia de 1 ano.  

45 08 

Carregador De Energia Específico Para Asus 

19vdc 1,75a 33w Para X2000m (original com 

logomarca do fabricante) – não pode ser fonte 

universal e que o fornecedor garanta a qualidade 

e garantia de bom funcionamento. 

Asus R$ 220,00 R$ 1.760,00 

46 28 

Carregador de energia específico para DEL 

INSPIRION I5 5000, Fonte Carregador Para 

Ultrabook Dell que seja de 19.5v 3.34a 65w - 

Plug 4.5mm x 3.0mm, em suas Características 

Técnicas: Voltagem de Saída 19.5V Amperagem 

(Max) 3.34ª Voltagem de Entrada: 100 - 240V 

(Bivolt Automático) Potencia Total: 65W 

Tamanho do Plug 4.5mm x 3.0mm e que 

Acompanhe Cabo Força Tripolar.  

Dell R$ 250,00 R$ 7.000,00 

49 07 
Tela Para Notebook Lenovo Ideapad 330 

15ikb Full Hd.  
Bringit R$ 1.500,00 R$ 10.500,00 

50 07 
Tela Para Notebook Lenovo Ideapad 320 

15ikb Full Hd. 
Bringit R$ 1.500,00 R$ 10.500,00 

51 23 
PLACA DE REDE ETHERNET 10/100/1000 

barramento PCI 32 bits.  
Dlink R$ 198,00 R$ 4.554,00 

OUTROS PERIFERICOS E EQUIPAMENTOS DE MANUTENÇÃO 

57 02 
Tubo de DVDR com 100 unidades com caixa 

pino organizador.  
Elgin R$ 199,00 R$ 398,00 

60 02 
Caixa de envelope para cd de papel com 250 

unidades na cor preta.  
Sm R$ 88,00 R$ 176,00 

63 03 

Parafuradeira de impacto 20v com as 

seguintes características:  2 velocidades; 

variáveis e reversíveis; Função impacto permite 

furar concreto com facilidade;  15 posições de 

controle de torque; Mandril de aperto rápido de 

1/2" (13mm); Leve, compacta e potente; Aceita 

clip para cinto; com Luz LED frontal, que aceite 

as baterias de Íon de Lítio de 1.5Ah e 3.0Ah 

Stanley R$ 1.300,00 R$ 3.900,00 
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com as seguintes Especificações Técnicas: 

Velocidades: 0 a 450 Rpm / 0 a 1.500 Rpm; 

Impactos: 0 a 7.650 Ipm / 0 a 25.500 Ipm; 

Torque máximo: 42 Nm; Capacidade em 

madeira de 38mm; com capacidade em aço de 

13mm; Baterias: 20V íon de lítio max (1.3Ah) 

com os seguintes Itens Inclusos: 2 Baterias 20V 

MAX íon de lítio; Carregador; Maleta exclusiva 

para armazenamento em 110v com garantia de 3 

anos.  

SERVIDOR 

70 80 

Suporte para CPU ajustável com rodízio com 

regulagem de 15,5 a 22,5 em poliestileno 

compatível com gabinete AT e ATX na cor 

preto. 

Fabio Ferragens R$ 100,00 R$ 8.000,00 

72 18 

Smart TV 43” Polegadas com as seguintes 

configurações, Resolução 4K - 3840 x 2160 (4x 

o Full HD), Potência de áudio total (RMS) 20 

W, com Taxa de atualização 120Hz Consumo de 

energia 100 W, sistema Sistema de TV / NTSC / 

PAL-M / PAL-N / ISDB-TB; Wi-Fi integrado, 

com Timer On, e Timer Off, Som Estéreo, 

Função SAP, 2 Entrada USB, 3 Entrada HDMI 

2.0 com tamanho de tela de 43", 1 Entrada RF 

para TV aberta, 1 Entrada RF para TV a Cabo, 1 

Entrada AV/vídeo componente, 1 Saída digital 

óptica, 1 Entrada LAN RJ45; Imagem Tru-

ULTRA HD Engine, no Formato da tela: 16:9 e 

HDR10; Resolução ultra HD 4k, com conversor 

para tv digital integrado; com função que 

Associe Netflix, YouTube, Amazon Prime ou 

qualquer outro app ao teclado numérico do 

controle remoto e acesse seus principais 

conteúdos com apenas 1 botão; com função que 

grave tanto o conteúdo original quanto a área 

com zoom diretamente em um *pen drive ou 

*HD externo. Com designe Slin.   Dimensões s/ 

base (LxAxP) mm 977 x 575 x 80,8, Peso s/ 

base 8,3 Kg Classificação de consumo A (Selo 

ENCE); Formato da Tela Plana Dimensões c/ 

base (LxAxP) mm, 977 x 615 x 190,1; Peso c/ 

base 8,4 Kg, Tensão/Voltagem bivolt; conteúdo 

da embalagem base e parafusos de fixação, Cabo 

de força (Padrão ABNT), Organizador de Cabos, 

Controle remoto, Pilhas AAA e Manual do 

Usuário Garantia de 12 meses. 

Samsung R$ 2.990,00 R$ 53.820,00 

73 09 

Smart TV Full HD 55” (polegadas) com as 

seguintes configurações UHD 4K  

No vídeo: processador: Crystal UHD - Clean 

Motion Rate: 120 Hz - PQI (Picture Quality 

Index: 2100 - HDR Premium - HDR 10+ - HLG 

(Hybrid Log Gamma) - Contraste: Mega 

Constraste - Tecnologia do Painel: Painel 100% 

RGB - Micro Dimming: Esmaecimento UHD - 

Contrast Enhancer - Auto Motion Plus - Modo 

Filme - Modo Natural - Resolução 4K - 3840 x 

2160 (4x o Full HD) No Áudio - Dolby Digital 

Plus - Tipo de alto-falante: 2 Canais - Multiroom 

Link - Bluetooth de Áudio – potência de Áudio 

20W Nos serviços Smart: - Sistema operacional 

Tizen - Bixby: Inglês dos EUA, coreano, inglês 

do Reino Unido, francês, alemão, italiano, 

espanhol, Índia inglês (os recursos variam de 

acordo com o idioma) - Interação por voz - 

Múltiplos assistentes pessoais - Compatível com 

Alexa - Navegador Web Browser - 1ª 

configuração via App SmartThings – Galeria 

Em sua convergência: - Espelhamento do 

Smartphone para TV, DLNA - Espelhamento 

por Aproximação - Acesso Remoto - Bluetooth 

Low Energy - Wi-Fi Direct - Som da TV para 

Smartphone - Espelhamento de Áudio Design: - 

Samsung R$ 3.600,00 R$ 32.400,00 
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3 bordas infinitas - Espessura Slim - Canaletas 

para cabos escondidos Recursos: - Modo 

ambiente foto - Acessibilidade - Guia de Voz: 

Inglês dos EUA, Português do Brasil - 

Acessibilidade - Aprender TV Remota /Tela 

Menu Aprender: Inglês dos EUA, Português do 

Brasil - Acessibilidade - Outros: Ampliar / Alto 

contraste / Áudio de saída múltipla - Digital 

Clean View - Busca Automática de canais - 

Desligamento Automático - Legenda - 

ConnectShare (HDD) - ConnectShare (USB2.0) 

- Idioma Local - Compatível com HID USB - 

IPv6 Support - MBR Support Contendo: Wifi-

Integrado – tecnologia da tela Crystal – tela 

plana – timer off – Estéreo – Função SAP – 

Sistema operacional Tizen – 2 entrada USB – 3 

entrada HDMI – 1 saída de Áudio digital 

(Óptica) – 1 enrtada composta AV – 1 Entrada 

de RF (terrestre entrada de cabo)  – entrada 

Ethernet (LAN) - ISDB-TB Consumo de 

energia: 150W – Consumo de energia (Selo 

ENCE) A – Bivolt Dimensões s/ base (LxAxP) 

mm:  1230.5 x 707.2 x 59.9 – Peso sem base 

13,9 - Dimensões c/ base (LxAxP) mm: 1230.5 

x 783.3 x 250.2 – com padrão VESA de furo 

para fixação na parede Que contenha em sua 

embalagem a TV – Controle Remoto com 

baterias para o controle – Cabo de força e 

Manual 

Com garantia de no mínimo 12 meses.  

PERIFÉRICOS DIVERSOS - OUTROS EQUIPAMENTOS 

87 03 

Nemória DDR4 4GB com as seguintes 

especificações: 
- Capacidade: 4GB - Tipo: DDR4 - PC4-19200 - 

CL=17 - Velocidade: 2400 MT/s  

- Fator de Forma: UDIMM - ECC: No-ECC - 

Voltagem: 1.2V - Tipo DIMM: Unbuffered. 

Oxy R$ 500,00 R$ 1.500,00 

Valor Global R$ 337.296,00 

 

 

II – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

1- O objeto mencionado na Cláusula primeira deste contrato será executado pela Contratada, 

após receber a nota de empenho encaminhado pela Contratante, na qual deverá providenciada 

em até 5 dias. 

 

III - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias corridos, na qual seguirá a ordem cronológica de 

pagamento da prefeitura contados da apresentação da nota fiscal / fatura no Departamento 

solicitante. 

2. - As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

3. - O pagamento será feito mediante crédito no banco indicado pelo fornecedor.  

4 - O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de 

encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 

contrato. 
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5 - Todas as despesas oriundas do contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

 
Func/Prog Categ.Econ. Especificação Ficha D.R. 

01.01.01  GABINETE DO PREFEITO   

04.1220002.2001  Manutenção do Departamento   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15 01.110.0000 

04.1220002.2009  Fundo Social de Solidariedade   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 18 02.500.0021 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 19 02.500.0045 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 24 01.110.0000 

01.02.01  DEPARTAMENTO JURIDICO MUNICIPAL   

03.0920002.2001  Manutenção do Departamento   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 31 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 38 01.110.0000 

01.03.01  
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FAZENDA E 

PLANEJAMENTO 
 

 

04.1230002.2001  Manutenção do Departamento   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 47 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 56 01.110.0000 

01.04.01  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO   

04.1220002.2001  Manutenção do Departamento   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 64 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 72 01.110.0000 

01.05.01  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   

08.2410003.2004  Manutenção das Atividades do Idoso   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 75 01.510.0000 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 76 02.500.0014 

08.2430003.2038  Manutenção do Conselho Tutelar   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 85 01.510.0000 

08.2430003.2504  Manutenção da Proteção Social Especial - Alta Complexidade   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 89 01.510.0000 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 90 02.500.0015 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 91 05.500.0039 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 94 01.510.0000 

08.2430003.2506  Manutenção da Proteção Social Especial - Média Complexidade   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 96 02.500.0048 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 97 05.500.0001 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 98 05.500.0050 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 101 01.510.0000 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 572 02.500.0016 

08.2440003.2003  Manut. do Fundo Mun. Assist. Social   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 115 01.510.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 119 05.500.0028 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 535 05.500.0054 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 536 05.312.0004 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 537 05.312.0005 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 539 05.312.0006 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 543 05.312.0053 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 571 02.500.0017 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 574 02.500.0018 

08.2440003.2008  Manut Atividades de Apoio à Família   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 120 02.500.0014 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 121 05.500.0020 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 122 05.500.0051 

01.05.02  FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO   

08.2410003.2004  Manutenção das Atividades do Idoso   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 131 01.510.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 135 01.510.0000 

01.06.01  
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCE 
 

 

08.2430003.2006  Manut. do Fdo Mun. dos Dir. Criança e Adolescente   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 137 01.510.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 141 01.510.0000 

01.07.01  GESTAO DO SUS   

10.1220002.2010  Manutenção do Serviço de Saúde   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 149 01.310.0000 
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 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 157 01.310.0000 

01.07.02  ATENCAO BASICA   

10.3010004.2011  Manut Equipe de Saúde da Família   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 164 05.300.0030 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 165 05.300.0031 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 171 01.310.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 564 05.300.0033 

10.3010004.2012  Manutenção da Saúde Bucal   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 177 02.300.0017 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 178 05.300.0033 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 186 01.310.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 570 05.300.0033 

10.3010004.2013  Manutenção da Atenção Básica   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 194 05.000.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 201 01.310.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 565 05.000.0000 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 577 01.310.0000 

10.3010004.2021  Assistência Farmacêutica Básica   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 202 02.300.0013 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 203 05.000.0000 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 204 05.304.0000 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 576 02.300.0100 

10.3010004.2024  Manutenção da Saúde Mental   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 211 01.310.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 217 01.000.0000 

01.07.03  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE   

10.3020004.2041  Manutenção da Unidade Hospitalar   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 224 01.310.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 232 01.310.0000 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 552 05.000.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 580 07.300.0099 

01.07.04  VIGILANCIA EM SAUDE   

10.3040004.2042  Manutenção da Vigilância em Saúde   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 239 05.000.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 246 05.000.0000 

  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCACAO   

01.08.01  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCACAO   

12.1220005.2014  Manut Serviços Educacionais   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 252 01.220.0000 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 253 05.282.0001 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 262 01.220.0000 

01.08.02  ENSINO FUNDAMENTAL   

12.3610005.2002  Manutenção do Ensino Fundamental   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 273 01.220.0000 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 274 05.282.0001 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 281 01.220.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 579 05.282.0001 

01.08.03  MERENDA ESCOLAR   

12.3060006.2016  Manutenção do Setor da Merenda Escolar   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 282 05.000.0000 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 283 05.282.0001 

01.08.04  ENSINO INFANTIL   

12.3650005.2017  Manutenção do Ensino Infantil   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 289 01.210.0000 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 290 05.293.0001 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 296 01.210.0000 

01.08.06  FUNDEB   

12.3610005.2031  Manut Fundeb 40% Fundamental   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 02.262.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 310 02.262.0000 

12.3650005.2036  Manut Fundeb 40% Infantil   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 328 02.262.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 335 02.262.0000 

01.08.07  TRANSPORTE ESCOLAR   

12.3610005.2015  Manutenção do Transporte   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 340 05.288.0001 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 347 01.220.0000 

  
DEPARTAMENTO MUN. CULTURA, TURISMO E 

DESENVOLVIMEN 
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01.09.01  DEPTO DE CULTURA, TURISMO E DESENV. ECON.   

13.3920002.2001  Manutenção do Departamento   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 354 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 568 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 569 02.100.0022 

  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS   

01.10.01  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS   

15.4520002.2001  Manutenção do Departamento   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 371 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 379 01.110.0000 

15.4520002.2022  Manutenção do Setor de Vias Públicas   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 386 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 392 01.110.0000 

15.4520002.2026  Manutenção das Torres de TV   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 395 01.110.0000 

  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES   

01.11.01  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES   

26.7820002.2001  Manutenção do Departamento   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 405 01.110.0000 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 406 01.130.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 415 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 560 02.100.0019 

01.12.01  DEPTO. MUN. AGRIC. ABAST. E MEIO AMBIENTE   

18.5410002.2001  Manutenção do Departamento   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 422 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 430 01.110.0000 

18.5410002.2029  Manutenção de Estradas Vicinais   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 436 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 442 01.110.0000 

01.13.01  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES   

27.8120002.2001  Manutenção do Departamento   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 449 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 457 01.110.0000 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 544 02.100.0083 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 545 02.100.0083 

01.14.01  
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E 

PROJETOS 
 

 

04.1220002.2001  Manutenção do Departamento   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 464 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 470 01.110.0000 

01.15.01  DEPTO MUN. MANUT. SERVIÇOS PÚBLICOS GERAIS   

15.4520002.2001  Manutenção do Departamento   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 477 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 485 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 559 01.120.0000 

15.4520002.2020  Manutenção da Iluminação Pública   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 486 01.110.0000 

15.4520002.2023  Manutenção do Serviços Funerários   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 494 01.110.0000 

15.4520002.2027  Manutenção da Coleta e Exportação de Lixo   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 504 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 507 01.110.0000 

15.4520002.2032  Manutenção de Limpeza Pública   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 508 01.110.0000 

15.4520002.2045  Manut Serv Vigilantes Mun e Defesa Civil   

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 517 01.110.0000 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 522 01.110.0000 

 
02.00.00 PODER LEGISLATIVO    FICHA  D.R. 

02.01.00 Poder Legislativo     

02.01.01 Câmara Municipal 

01.0310007.2030 Manutenção da Câmara Municipal  

3.3.90.30.00 Material de Consumo   527   01.110.0000 

4.4.52.00 Equipamentos e Material Permanente  534   01.110.0000 
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IV – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: 

 

O objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Adjudicatária, ficando vedada a 

sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização 

da PREFEITURA. 

 

V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 
 
c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a execução dos 
serviços; 
 
d) Indicar o responsável pelo acompanhamento, coordenação e fiscalização dos serviços; 
 
e) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

f) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
g) Fornecer todos os dados e especificações necessárias a completa e correta execução do 
objeto; 
 

h) Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 
instrumento. 

 

V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) Executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e condições do Edital 
de licitação, responsabilizando-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, 

exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras 
irregularidades; 
 
b) Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

c) Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária decorrente da execução do presente Contrato, são de cumprimento e responsabilidade 

exclusivas da CONTRATADA, devendo esta apresentar durante a execução dos serviços, se 

solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as 

obrigações assumidas na presente licitação, em especial, relativas a encargos sociais, trabalhistas, 

de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, tributários, fiscais, segurança no 

trabalho, comerciais e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 

por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 

Prefeitura; 
 

d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do Contrato; 
 
e) Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências editalícias e do Contrato; 
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f) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto 
licitado; 
 
g) Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
ocorrência anormal, que impeça a execução do serviço; 
 
h) Permitir,  facilitar  e  sujeitar-se  a  mais  ampla  e  irrestrita  fiscalização  por  parte  da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, 
caso ocorram; 
 
i) Arcar com todos os custos de reposição ou execução dos serviços nos casos em que não 
tenham sido satisfatórios; 
 

j) A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, 

pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 

por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução 

dos serviços deste Contrato; 
k) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
 

l)  Obedecer integralmente aos descritivos técnicos constantes do ANEXO I – Termo de 

Referência, em caso de atualização legislativa, o software deverá ser atualizada sem ônus a 
contratante. 

 

VII – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

1 – Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à 

qualidade, quantidade dos objetos adquiridos, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do 

presente instrumento. 

 

2– A fiscalização feita pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 

Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui previstas. 

 

3 - Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do objeto, o departamento 

correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, 

conforme o caso. 

 

4 – A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos pertinentes ao 

objeto contratado. 

 

VIII – DAS PENALIDADES: 

 

1 – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 

8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 

 

2 – Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total 

ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo 

garantida a defesa prévia: 
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2.1 – Advertência; 

 

2.2 – Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 

 

a) de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso 

por descumprimento dos prazos de entrega dos materiais, previstos neste Edital, até o 15º 

(décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de 

rescisão unilateral e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  

 

b)  de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição 

estipulada no Edital, aplicada em dobro na reincidência.  

 

2.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente.  

 

2.4. Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar a ENTREGA DOS 

MATERIAIS, se a irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a 

ocorrência constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei 

nº 8.666/93 e alterações posteriores sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital.  

 

2.5. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos Incisos Ill e IV do Artigo 87, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, e a critério da Administração, os profissionais ou as empresas 

que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.  

 

2.6. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior 

devidamente justificados e comprovados, a juízo da Administração. 

 

IX – DA RESCISÃO: 

 

1 – O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação 

judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº. 

8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 

 

1.1. A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 

 

1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a 

prévia anuência e autorização da Prefeitura; 

 

1.3. Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do objeto licitado que é objeto contratual, sem a 

devida comprovação de força maior; 

 

1.3. Não cumprimento de determinação deste instrumento. 

 

2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3 – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos 

à Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será 

creditado em favor dela. 
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X – DO REGIME JURÍDICO: 

 

O presente instrumento é regido pela pelas que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Municipal nº 15 de 24 de abril de 2007, aplicando-se subsidiariamente, 

no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, Lei 

Complementar n. 123 de 14 de Dezembro de 2006 e da Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro 

de 1989, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

 

XI – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

O presente instrumento está integralmente vinculada ao Edital do Pregão Eletrônico nº 22/2021 – 

Processo nº 94/2021, bem como o preços da Contratada registrado na ata do certame, cujo edital 

atende o prescrito na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

XII - DO FORO: 

 

As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Miracatu, Estado de São Paulo, para 

as questões que surgirem durante a execução deste contrato, que não forem resolvidas 

amigavelmente, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor, na 

presença de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta todos os efeitos legais. 

 

 

 

 
Vinicius Brandão de Queiróz 

Prefeito Municipal 

LUAN FERREIRA PATUCCI 40095828800 

Luan Ferreira Patucci 

Proprietário - CPF nº 400.958.288-00 

Roberto Gomes da Costa 

CPF nº 328.801.518-80 

Dir. Administração - Gestor 

 

 

 

Testemunha: 

 

1.__________________________________ 2.__________________________________ 

Nome:______________________________ Nome:______________________________ 

RG nº __________________   RG nº __________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA: LUAN FERREIRA PATUCCI 40095828800 

CNPJ nº 35.726.655/0001-26 

ATA DE REGISTTO DE PREÇO Nº 71/2021 

DATA DA ASSINATURA: 05/10/2021 

VIGÊNCIA: 05/10/2021 À 05/10/2022 

VALOR GLOBAL: R$ 337.296,00 (trezentos e trinta e sete mil e duzentos e noventa e seis reais) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021 – PROCESSO N° 94/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURA E PARCELADA 

DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA com adesão da Câmara 

Municipal 

ADVOGADO(S): HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-

mail: jurídico@miracatu.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando- se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Miracatu/SP, 05 de outubro de 2021. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

Assinatura:    

 

Nome: Roberto Gomes da Costa 

Cargo: Dir. Administração 

CPF: 328.801.518-80 

Assinatura:    

 

Pela contratada: 

 

Nome: Luan Ferreira Patucci 

Cargo: Proprietário 

CPF: 400.958.288-00 

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

Assinatura: ____________________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA: LUAN FERREIRA PATUCCI 40095828800 

CNPJ nº 35.726.655/0001-26 

ATA DE REGISTTO DE PREÇO Nº 71/2021 

DATA DA ASSINATURA: 05/10/2021 

VIGÊNCIA: 05/10/2021 À 05/10/2022 

VALOR GLOBAL: R$ 337.296,00 (trezentos e trinta e sete mil e duzentos e noventa e seis reais) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021 – PROCESSO N° 94/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURA E PARCELADA DE 

DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA com adesão da Câmara Municipal  

 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 
Nome Cezar Augusto de Moraes 

Cargo Diretor Departamento de Compras e Projetos 

Endereço Comercial do Órgão/Setor Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 - Centro 

Telefone (13) 3847-7000 

E-mail compras@miracatu.sp.gov.br 

 

Miracatu/SP, 05 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

CEZAR AUGUSTO DE MORAES 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 
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